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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

027/2023, CELEBRADO ENTRE O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARÁ E A EMPRESA ARAUJO ABREU 

ENGENHARIA NORTE LTDA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, 

PREDITIVA E CORRETIVA POR MEIO DE 

MÃO DE OBRA RESIDENTE COM PREVISÃO 

DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 

FERRAMENTAS, EPI’S/EPC’S, MATERIAIS E 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com 

sede na Avenida Almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na cidade de 

Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

04.567.897/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Secretário de Administração, VICENTE DE PAULA BARBOSA 

MARQUES JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital do 

Estado do Pará, matrícula funcional n° PA91464, designado pela Portaria nº 

407/2023-GP de 1º de fevereiro de 2023, publicada no Diário de Justiça do dia 
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02 fevereiro de 2023, e de outro lado a empresa ARAUJO ABREU ENGENHARIA 

NORTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 03.543.374/0001-41, com endereço na 

Travessa Barão do Triunfo, nº 1046, bairro Pedreira, CEP: 66.080-680, cidade de 

Belém, Estado do Pará, doravante denominada CONTRATADA, representada 

neste ato por seu representante legal, ALBERTO SILVIO ARRUDA, brasileiro, 

portador da carteira de identidade nº 150301040-6 CREA/PA, inscrito no CPF/MF 

sob nº. 263.766.442-87, residente e domiciliado na cidade de Belém no Estado 

do Pará, perante as testemunhas que se subscrevem, acordam em celebrar o 

presente Termo Aditivo, referente ao TJPA-MEM-2023/52278, observadas as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente Termo Aditivo tem como objeto a inclusão da Cláusula 

Vigésima visando a previsão da retenção de valores em conta vinculada em 

cumprimento ao previsto nas Resoluções nº. 169/2013 e nº. 183/2013, do 

Conselho Nacional de Justiça. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

As alterações realizadas através deste aditivo possuem fundamento no 

inciso I, do art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, e nas Resoluções nº. 169/2013 e 

nº. 183/2013, do Conselho Nacional de Justiça. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INCLUSÃO DA CLÁSULA VIGÉSIMA 

Considerando as Resoluções nº. 169/2013 e nº. 183/2013, do Conselho 

Nacional de Justiça, os valores referentes ao 13º salário, às férias e abono de 

férias, multa do FGTS e impacto sobre férias e 13º salário por dispensa sem justa 

causa serão depositados em Conta Corrente Vinculada (bloqueada para 

movimentação) aberta em nome da empresa e, portanto, deixarão de compor o 
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valor do pagamento mensal à empresa, dessa forma fica incluída ao contrato a 

Cláusula Vigésima, que passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RETENÇÃO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

As rubricas de encargos trabalhistas, relativas a férias, 1/3 constitucional, 

13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência 

dos encargos previdenciários e FGTS (INSS, SESI, SESC, SENAI, SENAC, INCRA, 

SALÁRIO EDUCAÇÃO, FGTS, RAT+FAT, SEBRAE etc.) sobre férias, 1/3 constitucional 

e 13º salário, devem ser deduzidas do pagamento do valor mensal devido à 

CONTRATADA e depositadas exclusivamente em banco público oficial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Deverá ser observada a determinação disposta no artigo 

7º da Resolução nº 169/2013 do Conselho Nacional de Justiça e suas alterações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os depósitos de que trata o caput desta cláusula devem 

ser efetivados em conta corrente vinculada e bloqueada para movimentação, 

aberta no nome da CONTRATADA e por contrato, unicamente para essa finalidade 

e com movimentação somente por ordem do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta 

corrente vinculada deverão ser suportadas na taxa de administração constante na 

proposta comercial da empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO – Os depósitos, acrescidos do percentual de lucro incidente 

sobre os valores das rubricas acima indicadas, serão efetuados sem prejuízo da 

retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na 

legislação própria. 

PARÁGRAFO QUINTO – O CONTRATANTE realizará a retenção sobre o montante 

mensal do pagamento devido à empresa dos valores correspondentes ao somatório 

das seguintes rubricas: 13º salário; Férias + abono Férias; Multa do FGTS; Impacto 

s/ férias e 13º conforme tabela abaixo: 

Item Percentual 

Férias e Abono de Férias 11,11% 

13º salário 8,33% 

Multa do FGTS 3,20% 

Impacto s/Férias e 13º Salário 4,20% 

Total 26,84% 

*As alíquotas serão retiradas da proposta da CONTRATADA 

PARÁGRAFO SEXTO – Eventuais saldos da conta corrente vinculada - bloqueada para 

movimentação - somente serão liberados à CONTRATADA se após dois anos do 

término do contrato o empregado que estava alocado na execução do contrato não 

acionar a justiça do trabalho. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Nos casos de determinação judicial para bloqueio e 

transferência de valor da conta corrente vinculada para a conta corrente judicial, o 
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CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA sobre a ordem judicial e informar 

que o valor transferido judicialmente será glosado por ocasião do primeiro 

pagamento e dos subsequentes a serem efetuados à empresa e depositados na 

conta corrente vinculada para recomposição do saldo, conforme previsto em 

contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO – Será retido do pagamento do valor mensal devido à 

CONTRATADA e depositado na conta corrente vinculada, na forma estabelecida no 

Parágrafo Segundo, o valor das despesas com a cobrança de abertura e de 

manutenção da referida conta corrente, caso o banco público promova desconto(s) 

diretamente na conta corrente vinculada - bloqueada para movimentação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo Aditivo será publicado em 10 (dez) dias, contados de 

sua assinatura, em conformidade com o art. 28, §5º, da Constituição do Estado 

do Pará, sendo que o CONTRATANTE providenciará sua publicação resumida no 

Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do contrato 

original e aditamento que não colidirem com o presente Termo Aditivo. 

E por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente Termo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

Belém/PA, 08 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR  
Secretário de Administração do TJPA 
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ALBERTO SILVIO ARRUDA 

Araujo Abreu Engenharia Norte Ltda 

 

 

 

Testemunhas: 

 

______________________________ ___________________________________ 

Nome: Hudson N. A. Menezes  Nome: Luciano Santa B. das Neves 

Matrícula: 209104   Matrícula: 147460 

 

ALBERTO SILVIO 
ARRUDA:26376644
287

Assinado de forma digital por 
ALBERTO SILVIO 
ARRUDA:26376644287 
Dados: 2024.01.09 12:18:35 
-03'00'
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